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g) Assegurar que o equipamento informático da sua secção não seja 
utilizado abusivamente e que a sua gestão seja eficaz, quer ao nível da 
informação quer ao nível da segurança, não esquecendo o sigilo;

h) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam aten-
didos com a prontidão possível e com qualidade;

i) Providenciar a adequada substituição de funcionários nos res-
pectivos impedimentos, bem assim como os reforços que se mostrem 
necessários para aumentos anormais de serviço;

j) Controlo da assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos respec-
tivos funcionários em serviço na respectiva secção;

k) Assinar e distribuir documentos que tenham a natureza de expe-
diente diário;

l) Verificação do andamento e controle de todos os serviços a cargo 
da secção, incluindo os não delegados, tendo em vista a sua perfeita e 
atempada execução.

1.2 — De carácter específico:
a) Assinar despachos de autuação e registo de processos de reclamação 

graciosa e promover a sua instrução, praticando todos os actos a eles 
respeitantes ou com eles relacionados, com vista à sua preparação para 
decisão superior;

b) Mandar autuar e registar os processos de contra -ordenação fiscal, 
praticando todos os actos e instrução, incluindo a execução das deci-
sões proferidas, com excepção da aplicação de coimas, afastamento 
excepcional das mesmas, inquirição de testemunhas e assinatura de 
certidões de dívidas;

c) Ordenar a instauração e registo dos processos de execução fiscal, 
proferir os despachos para a sua instrução e praticar todos os actos a eles 
respeitantes ou com eles relacionados, incluindo a coordenação e controle 
de todo o serviço, com excepção de autorização para o pagamento em 
prestações, apreciação e fixação de garantias, nomeação de perito na 
prestação de contas de fiel depositário, designação da modalidade da 
venda dos bens penhorados, fixação dos valores de base dos bens para 
venda, decisões respeitantes à venda dos bens penhorados sobre uma 
das modalidades extrajudiciais previstas no Código de Processo Civil ou 
por negociação particular, abertura de propostas em carta fechada para 
adjudicação dos bens penhorados ou restituição de sobras;

d) Assinar mandados de penhora e citações;
e) Mandar autuar e registar os processos de oposição à execução e 

embargos de terceiros e realizar todos os actos a eles respeitantes;
f) Instruir e informar os recursos contenciosos e judiciais;
g) Organizar e instruir os processos administrativos relacionados 

com as impugnações judiciais e bem assim realizar todos os actos a elas 
respeitantes a solicitação do tribunal

h) Coordenar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 
tributária e outros serviços, bem como as notificações pessoais;

i) Ordenar a passagem de certidões de dívida à Fazenda Nacional em 
que tenha havido pedido ou citação do chefe do serviço de finanças e 
promover o rápido envio às entidades competentes ou oficiar em con-
formidade, quando não houver lugar à sua passagem;

j) Coordenar e controlar todo o serviço de cheques da Direcção -Geral 
do Tesouro emitidos pelos serviços centrais referentes a reembolsos ou 
restituições a favor de contribuintes com dívidas em execução fiscal;

k) Coordenar e controlar a aplicação informática “Sistema de res-
tituições por iniciativa local” relativa aos reembolsos solicitados nos 
termos do ofício -circular n.º D -1/94 de 13 de Dezembro e ofício cir-
culado n.º 845 de 9 de Abril da Direcção de Serviços de Planeamento 
e Estatística;

l) Promover a elaboração de todos os mapas de controlo e gestão 
da dívida executiva e processos, nomeadamente 15 -G, EF, PAJUT; 
Decretos -Leis n.º 225/94, 124/96, 248 -A/2002 e outros e coordenar o 
serviço relacionado com os mesmos, nomeadamente o atempado envio 
aos seus destinos;

m) Promover o registo dos bens penhorados;
n) Mandar expedir cartas precatórias;
o) Coordenar e controlar as diversas aplicações informáticas existentes 

e as que vierem a ser disponibilizadas, que servem de suporte a uma boa 
eficácia e eficiência da dívida executiva de forma a atingir os objectivos 
superiormente determinados;

2 — Notas comuns — delego ainda no chefe de finanças -adjunto:
a) Exercer a adequada acção formativa, manter a ordem e a disciplina 

na secção a seu cargo, podendo dispensar os funcionários por peque-
nos lapsos de tempo, conforme o estritamente necessário, mas sempre 
inferiores a meios -dias;

b) Controlar a execução e produção da sua secção, de forma que sejam 
alcançadas as metas previstas nos planos de actividades;

c) Em todos os actos praticados ao abrigo da presente delegação de 
competências, deve ser feita menção expressa ao chefe do Serviço de 
Finanças, através da expressão «Por delegação do Chefe do Serviço 

de Finanças», com indicação da data em que foi publicada a presente 
delegação na 2.ª série do Diário da República.

3 — Observações — Tendo em consideração o conteúdo doutrinal 
do conceito de delegação de competências, conforme o previsto no 
artigo 39.º do Código de Procedimento Administrativo, o delegante 
conserva nomeadamente os seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa da resolução e apreciação que entender conveniente, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, do presente despacho;

b) Modificação, anulação ou revogação dos actos praticados pelos 
delegados.

4 — Produção de efeitos — O presente despacho produz efeitos a 
partir de 9 de Maio de 2007, inclusive, ficando por este meio ratificados 
todos os actos e despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora 
objecto de delegação.

25 de Fevereiro de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças Lisboa 4, 
João Rosa Chambel. 

 Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 7967/2008
Por despacho de 14/02/2008 da Subdirectora-Geral, proferido por 

delegação de competências do Director-Geral dos Impostos, foi homo-
logada a lista dos funcionários que mudam para o nível 2 da categoria 
de inspector tributário, do grau 4 do GAT, ao abrigo do artigo 33º do 
Decreto-Lei nº 557/99 de 17 de Dezembro, com efeitos à data do res-
pectivo despacho: 

Nº Func. Nome

53042 Adelino Manuel Afonso Ramos
2003 Alberto Lima Silva
56137 António Araújo Couto
3261 Carlos Alberto l. Proença Alexandrino
2115 João Manuel Sousa Espanhol
285 José Carlos Calvário Antunes
3511 José Francisco Frango Mareco
8242 Serafim Machado Ferreira

 21 de Fevereiro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Aviso n.º 7968/2008
Por despacho de 14/02/2008 da Subdirectora -Geral, proferido por 

delegação de competências do Director -Geral dos Impostos, foi homo-
logada a lista dos funcionários que mudam para o nível 2 da categoria 
de técnico de administração tributária, do grau 4 do GAT, ao abrigo do 
artigo 33º do Decreto -Lei n.º 557/99 de 17 de Dezembro, com efeitos 
à data do respectivo despacho: 

N.º Func. Nome

6072 Abilio Araujo Ferreira Ribeiro
12674 Acacio Marques Lourenco
54005 Adalberto Morais Bettencourt
11477 Adriana Maria S. C. Rosa Correia
9712 Adriano Antonio Almeida Costa
6074 Adriano Oliveira Antunes Pires
46009 Agostinho Costa Aires
3304 Agostinho Tavares Martins Castro
4002 Aida Conceicao F. Ramos Inocencio
6078 Alberto Lage Rosa
3089 Alberto Morais Melo
56098 Albina Assuncao Fernandes Vicente
12708 Alexandra Maria M. M. R. R. Castilho Soares
947 Alfredo Ferreira Saraiva
5982 Alice Isabel P. Marques
1570 Alice Maria Almeida Antonio
51006 Alzira Maria B. Santos Bettencourt
3331 Amandio Manuel M. Pereira Caldas




